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1. SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

 

O presente plano de negócios buscará apurar a viabilidade econômica para a 

implantação de um biodigestor rural anaeróbico na pecuária de leite, com a finalidade de se 

alcançar a autossuficiência total ou parcial da produção de energia elétrica e o consequente 

aumento na margem de lucratividade da atividade, a partir da utilização inteligente dos dejetos 

produzidos pelo rebanho.  

Para apurar a viabilidade de implantação do biodigestor anaeróbico na pecuária de leite 

e o reposicionamento do negócio, o presente plano de negócios se apoiará em duas premissas:  

a) Em dados reais, coletados da Fazenda Rio Preto, situada no Município de Prudentópolis, 

Paraná, com o consumo de energia elétrica (R$ 9.751,44, correspondente a 27.834 

kW/h) e os custos para a adubação mineral, aplicada na produção de grãos, forragens e 

pastagens que foram utilizadas dentro da própria cadeia produtiva (R$ 60.882,82), no 

ano de 2017; 

b)  E, na estimativa do custo para implantação do biodigestor (R$ 410.000,00), sua 

manutenção preventiva e corretiva anual (R$ 26.425,00), capacidade de produção de 

energia elétrica (R$ 12.811,5 kwh/ano); 

As linhas de crédito existentes no mercado, dentro dos padrões brasileiros, são atrativas, 

com Taxa de Juros em 6,5% a.a, com prazo de pagamento de até 10 anos, incluindo até 3 anos 

de carência; 

Considerando por uma perspectiva mensal temos uma produção de 1.068 kW com 

faturamento de R$ 487, 15 (quatrocentos e oitenta e sete reais e quinze centavos): 

Os custos fixos serão compreendidos pela depreciação, manutenção corretiva e demais 

insumos necessários à manutenção preventiva, totalizando aproximadamente o valor de R$ 

4.755,40 (quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) ao mês. 

A DRE mensal apresentará, estimado resultado negativo operacional de R$ 4.363,25 

(quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos). 
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Já o resultado líquido financeiro, em decorrência do alto custo do investimento, custos 

fixos mensais e a baixa capacidade de produção de energia elétrica em razão do tamanho do 

rebanho atual, também apresentará resultado negativo, estimado em R$ 10.505,51 (dez mil, 

quinhentos e cinto reais e cinquenta e um centavos): 

As fontes de recursos terão duas origens, quais sejam, provenientes das linhas de crédito 

para o financiamento da construção total do biodigestor e toda sua estrutura, e outra parte 

composta de capital próprio, que será utilizado como capital de giro. 

Verificando-se o valor estimado de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) de 

investimento, apura-se, utilizando-se da linha de crédito Inovagro um saldo devedor de R$ 

416.150,00 (quatrocentos e dezesseis mil e cento e cinquenta reais), com parcela mensal de R$ 

6.142,27 (seis mil, cento e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos). 

Considerando os custos (capital de giro) que serão suportados por capital próprio, 

estimasse a necessidade de ser injetado, no primeiro ano, o montante de R$ 79.309,84 (setenta 

e nove mil, trezentos e nove reais e oitenta e quatro centavos). 

O fluxo de caixa, nos termos da tabela 1 (um), abaixo, também será negativo em todo 

o período: 

Tabela 1 – Fluxo de Caixa 

 

O Payback do investimento, em razão ao tempo de financiamento é longo, ou seja, 

superior a 10 (dez) anos. 

O VPL, conforme reproduzido pela tabela 2 (dois), abaixo, considerando as estimativas 

apresentadas, também será negativo: 

Tabela 2 - VPL 

 

Por sua vez, a Taxa interna de retorno, conforme tabela 3 (três), a seguir reproduzida, 

será inferior a zero: 
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Tabela 3 - TIR 

 

Porém, mesmo que se projetando cenários mais favoráveis, ainda não seria possível ser 

alcançado resultados positivos. 

Mostra-se, portanto, através das análises de sensibilidade acima que, em razão do alto 

custo de implantação e a impossibilidade de se auferir e mensurar vantagens financeiras com o 

crédito de carbono e o biofertilizantes torna inviável a implantação do biodigestor anaeróbico 

sob qualquer premissa ou circunstância. 

Também as limitações impostas pela ANEEL, a ausência atual de legislação favorável, 

justificam o atual cenário, ou seja, de desinteresse e desinformação por parte dos produtores de 

leite acerca da tecnologia. 

A tomada de decisão do presente plano de negócios é pela recomendação de não 

investimento para a implantação do biodigestor rural na pecuária de leite, ao menos, até que se 

mude completamente o cenário tecnológico e legislativo brasileiro. 
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2. O Reposicionamento 

 

 

 A solução encontrada 

Busca-se verificar a viabilidade econômica para construção e manutenção de 

biodigestor anaeróbico para a produção de energia elétrica e biofertilizantes, alimentado com 

dejetos oriundos da pecuária de leite, além da comercialização dos créditos de carbono, face a 

redução na emissão de gases poluentes. 

Sua finalidade de forma direta é tornar a atividade autossustentável ao que se refere ao 

consumo de energia elétrica e quanto a matéria prima utilizada para a adubação de pastagens e 

no plantio de forragens, que alimentarão o rebanho. 

 

 Identificação do negócio 

O agronegócio e a matriz energética são duas importantíssimas fontes de riqueza do 

País, porém, em razão de políticas governamentais, precária infraestrutura, limitada difusão e 

exíguo número de instituições e empresas do setor privado capacitadas, sua integração ainda é 

embrionária. 

Esta atual limitação estrangula o enorme potencial econômico que a integração entre 

estes dois importantes segmentos é capaz de proporcionar. 

 De forma mais específica, na pecuária de leite, em razão de suas características 

peculiares de manejo e operação, há mensurável desperdício dos resíduos (dejetos) produzidos 

pelo rebanho, que se bem utilizados, poderão resultar no aumento da margem de lucro com a 

redução de custos de produção direta ou indireta. 

A pecuária de leite tem custo de produção elevado, parte contribuída pelos custos no 

consumo com energia elétrica por sua mecanização e na nutrição do rebanho, diante da 

necessidade do cultivo de pastagens e forragens. 

Também, verifica-se passivos intangíveis, como passivos ambientais com a ausência de 

correta destinação a estes resíduos e a poluição da camada de ozônio diante da produção de 

CO2, originadas pela decomposição deste material orgânico. 
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Outro ponto, é a notório e conhecida crise energética que sofre o País, que além da 

ausência de fornecimento em determinadas regiões, em razão do monopólio estabelecido, a 

baixa qualidade na prestação do serviço, principalmente fora dos grandes centros e áreas 

urbanas é deficitária, acarretando em prejuízos. 

 

 Visão, missão, objetivos e valores 

Visão: Espera-se que o reposicionamento da atividade com a adoção deste método 

integrativo traga a autossuficiência da pecuária de leite e ganho em suas margens de lucro no 

período máximo de 05 anos, a contar de sua efetiva implantação, tornando-se referência. 

Missão: Trazer evolução à pecuária de leite a partir de métodos sustentáveis à atividade, 

respeitando os recursos naturais, mantendo um ambiente ecologicamente saudável a atual e 

futuras gerações. 

Valores: Respeito aos stakeholders, ética, compromisso com meio ambiente 

ecologicamente sustentável e recursos energéticos, utilização e adoção de novas tecnologias, 

produção de alimentos saudáveis e com menor custo e maximização dos lucros respeitando as 

diretrizes anteriores, contribuindo para o desenvolvimento da atividade e da sociedade como 

um todo. 

 

 Vantagens competitivas. 

Atualmente as vantagens diretas, identificadas se limitam aos pontos acima, já que, em 

razão da burocracia e limitação legislativa, com a implementação do projeto de integração 

energético com a pecuária de leite não é possível auferir vantagem econômica com a 

comercialização de eventual excedente de energia, como se demonstrará oportunamente. 

Também, outra possível fonte de receita oriunda desta integração, a venda de créditos 

de carbono em razão das práticas de redução na emissão de CO2 é incompatível atualmente em 

razão de diversos fatores, como o porte do produtor rural, a dificuldade de comercialização e o 

atendimento dos protocolos de certificação exigidos. 

Entretanto, mesmo diante da limitada utilização dos benefícios que esta integração pode 

proporcionar a sua adoção provavelmente, podem vantagens competitivas ao produtor de leite, 

já que reduzirá seus custos de produção com a autossuficiência em insumos produtivos de 

grande importância. 
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Com isto majorará sua margem de lucro na atividade, alcançando maior perenidade.  

 

 Tecnologia 

A tecnologia empregada será a implantação de biodigestor anaeróbico que de forma 

resumida contém a seguinte estrutura: 

a) Armazenagem de resíduos (composteira); 

b) Sistema digestor; 

c) Sistema de conversão do Gás metano em energia elétrica; 

d) Sistema de alimentação da propriedade com energia elétrica produzida (motor 

gerador); 

e) Sistema para processamento do biofertilizantes; 

f) Sistema de eliminação do gás carbônico; 

Abaixo, conforme a figura número 1 (um), reproduz-se a estrutura representativa de toda 

a cadeia de produção, extraída de modelo disponibilizado na rede mundial de computadores, 

conforme referenciado: 

Figura 1 – Ciclo de utilização doo Biogás 
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 Marca 

Não há designação ou denominação de marca, já que se trata apenas do 

reposicionamento da atividade, com a adoção de tecnologia para a redução de custos de diretos 

e indiretos de produção, assim como o enquadramento em modelos socioambientais, tratando-

se de atividade primaria em que apenas há a produção do laticínio in natura sendo recolhido 

pela Cooperativa que a propriedade está filiada, não há que se falar em marca de produto, ao 

menos em relação a este plano de negócios.  

Entretanto, cabe destacar que não há impedimento algum para, em caso de sucesso no 

resultado desta avaliação e sua efetiva implantação, não venha ocorrer novo reposicionamento, 

voltado para comercialização ou criação de serviço no segmento de produção de bioenergia no 

agronegócio. 

 

 Mercados 

De forma direta e imediata haverá impacto nos seguintes mercados: 

a) Laticínios: com o fornecimento de produto mais barato e melhor qualidade sanitária; 

b) Elétrico: com a redução no consumo ou autossuficiência na produção de energia 

elétrica, deixando de utilizar o serviço fornecido pela concessionária de energia elétrica do 

Estado do Paraná, a Copel, bem como viabilizando o repasse para a rede, constituindo crédito 

a ser consumido em determinado período, como será demonstrado; 

De forma indireta, tratando-se também de um mercado futuro, em razão da redução na 

produção de gás poluente (metano) a venda de crédito de carbono. Trata-se um commoditiy, 

porém ainda de difícil acesso ao pequeno produtor rural. 

 

 Fornecedores / consumidores 

Os fornecedores são: 

a) As empresas especializadas na construção e manutenção de biodigestores 

anaeróbicos rurais; 

b) Revendedoras de geradores; 

c) Engenheiros: Civil, Químico, Materiais, elétrico e Agrônomo; 

d) Empreiteiras de construção civil; 



17 

 

e) Lojas de materiais de construção; 

f) Fabricantes de implementos agrícolas; 

 

Os consumidores são: 

- Diretos: 

a) Cooperativa de leite que recolhe a totalidade da produção da propriedade; 

b) Concessionária de energia elétrica que recebe o excedente de energia produzida em 

sua rede; 

- Indiretos: 

a) Toda a cadeia de consumo dos produtos industrializados e in natura comercializados 

pela Cooperativa que a propriedade está filiada; 

b) Todos os consumidores de energia elétrica da concessionária; 

Como explicitado no tópico anterior, quando adequado e viabilizado o mercado de 

crédito de carbono, integrarão o rol de consumidores as empresas poluentes que adquirem estes 

créditos. 
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3. Análise do Reposicionamento 

 

 

A propriedade utilizada como modelo para o presente estudo de viabilidade tem um 

plantel de 120 animais, sendo destes 65 em lactação. 

Para o alcance da eficiência desejada estes animais em lactação devem ser manjados em 

sistema de confinamento (free stall), no qual o plantel fica maior parte do tempo sob o pisto em 

que será recolhido os dejetos para a alimentação da composteira e iniciar as demais etapas dos 

processos para produção de energia e biofertilizantes. 

 

3.1 Levantamento dos custos internos. 

a) Energia elétrica: 

Para tanto adotou-se como parte dos critérios de pesquisa o levantamento do custo com 

energia elétrica na propriedade e com a adubação mineral x produtividade custo de produção. 

O consumo de energia elétrica no ano de 2017, importou no valor de R$ 9.751,44 (nove 

mil, setecentos e cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 

27.834 Kw/hr ao ano, conforme faturas de consumo em anexo. 

b) Adubação mineral 

Para o plantio de pastagens e lavouras de milho para a produção de forragens 

para a alimentação do plantel foram utilizados no ciclo produtivo de 2017 a quantia de 

50.999,90 kg de adubação mineral, cloreto de potássio e ureia agrícola no ciclo 

produtivo, totalizando o custo de R$ 60.822,82 (sessenta mil, oitocentos e vinte e dois 

reais e oitenta e dois centavos), conforme relatório de compras em anexo: 

 

3.1.2 Levantamento da capacidade energética 

A apuração da capacidade energética se baseou na capacidade de produção de dejetos 

pelo plantel (fezes + urina), sua eficiência na produção de gás metano e a conversão deste em 
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energia elétrica. Também considerado o tempo mínimo de compostagem para a produção, 

conforme dados abaixo relacionados. 

A pesquisa quanto à capacidade de produção de dejetos por animal encontrou pequena 

variação, assim, para fins do presente plano de negócio foi utilizada a referência os dados 

coletados no site da empresa BGS equipamentos. 

Constatou-se que um animal adulto produz em média 45 kg de dejetos (urina + fezes). 

A tabela 4 (quatro), abaixo reproduzida, considerando que o plantel é composto por 65 

animais, a pesquisa verificou as seguintes informações quanto à capacidade produtiva de 

dejetos: 

Tabela 4 – Produção de Dejetos 

Dejetos produzidos por animal/dia 45 kg 

Dejetos produzidos por animal/mês 1.350 kg 

Dejetos produzidos por animal/ano 16.425 kg 

Dejetos produzidos pelo plantel/dia 2.925 kg 

Dejetos produzidos pelo plantel/mês 87.750 kg 

Dejetos produzidos pelo plantel/ano 1.067.625 kg 

 

A pesquisa também apurou que um animal, produzindo a quantidade de dejetos acima 

referida, de forma estimativa, é capaz de produzir 0,54 kwh/dia. 

Desta forma, apura-se que a capacidade de produção de energia elétrica do plantel é de 

12.811,5 kwh/ano. 

Desdobramento lógico da pesquisa é o comparativo com a capacidade de produção de 

energia elétrica do plantel com a tabela de custos no consumo de energia elétrica. 

Considerando o gasto anual de 2017 (R$ 9.751,44), a capacidade produtiva do plantel 

poderá resultar em uma redução de R$ 4.488,00/ano. 
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3.1.3 Área de plantio 

Com os insumos acima relacionados, estimasse para o ciclo produtivo de cada ano o 

plantio das seguintes áreas e culturas, conforme exposto na tabela 5 (cinco), a seguir 

apresentada: 

Tabela 5 – Área de Plantio 

CULTURA ÁREA 

Cultura de milho 19 hectares 

Cultura de sorgo 10 hectares 

Pastagem perene de Tíftom 70 hectares 

 

3.1.4 Eficiência do biofertilizante 

Quase não existem referências sobre o efeito do biofertilizantes, seja nutricional, como 

pesticida ou em relação ao ganho de composto volumo para incorporação do solo. 

As referências encontradas na literatura são genéricas, em que se afirma que o 

biofertilizante produzido a partir dos resíduos de bovinocultura, se aplicado em percentuais 

entre 10% e 30%, será possível se verificar efeitos nutricionais satisfatórios, conforme Santos 

(1992). 

Portanto, apesar de se tratar de insumo, resultado da operação que se propõe a 

implementação, a ausência de indicadores capazes de demonstrar seu ganho produtivo e 

econômico em decorrência da utilização do biofertilizante em substituição à adubação mineral, 

impedem que seja contabilizado para apuração da viabilidade econômica para a implantação do 

biodigestor na pecuária de leite, ao menos neste momento. 

 

3.1.5 Compensação do crédito de carbono 

Abaixo, texto explicativo, parcialmente extraído do site do Governo Federal, quanto ao 

mercado de crédito de carbono no Brasil: 

O mercado de créditos de carbono surgiu a partir do Protocolo de Quioto, 
acordo internacional que estabeleceu que os países desenvolvidos deveriam 
reduzir, entre 2008 e 2012, suas emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) 
5,2% em média, em relação aos níveis medidos em 1990. 
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O Protocolo de Quioto criou o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 
(MDL), que prevê a redução certificada das emissões. Uma vez conquistada 
essa certificação, quem promove a redução da emissão de gases poluentes tem 
direito a créditos de carbono e pode comercializá-los com os países que têm 
metas a cumprir. 

Durante a última Conferência do Clima (COP 17), realizada em 2011, na 
África do Sul, as metas de Quioto foram atualizadas e ampliadas para cortes 
de 25% a 40% nas emissões, em 2020, sobre os níveis de 1990 para os países 
desenvolvidos. 

O Brasil ocupa a terceira posição mundial entre os países que participam desse 
mercado, com cerca de 5% do total mundial e 268 projetos. A expectativa 
inicial era absorver 20%. O mecanismo incentivou a criação de novas 
tecnologias para a redução das emissões de gases poluentes no Brasil. 

A redução de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) é medida em 
toneladas de dióxido de carbono equivalente – t CO2e (equivalente). Cada 
tonelada de CO2e reduzida ou removida da atmosfera corresponde a uma 
unidade emitida pelo Conselho Executivo do MDL, denominada de Redução 
Certificada de Emissão (RCE). 

Cada tonelada de CO2e equivale a 1 crédito de carbono. A ideia do MDL é 
que cada tonelada de CO2 e não emitida ou retirada da atmosfera por um país 
em desenvolvimento possa ser negociada no mercado mundial por meio de 
Certificados de Emissões Reduzidas (CER). 

As nações que não conseguirem (ou não desejarem) reduzir suas emissões 
poderão comprar os CER em países em desenvolvimento e usá-los para 
cumprir suas obrigações. 

No Brasil, devido a regra de valores mobiliários, comercialização dos créditos de 

carbono se dá através da comercialização no mercado de capitais por corretoras credenciadas 

ao BM&BOVESPA. 

Abaixo, conforme a figura 2 (dois), traz-se quadro explicativo também extraído do site 

do Governo Federal: 
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Figura 2 – Comercialização de crédito de carbono 

 

Fonte: http://www.brasil.gov.br/meio-ambiente/2012/04/entenda-como-funciona-o-mercado-de-credito-de-carbono 

Para tanto, aquele interessado em reduzir a emissão de gases e comercializar seus 

créditos de carbono, deve deter projeto aprovado conforme critérios estabelecidos pelo Guia 

Sobre “Mecanismos Voluntários de Compensação individual de emissões de gases de efeito 

estufa” (anexo), elaborado pela ONU, Ministério do Meio Ambiente e Governo Federal: 
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Para que um projeto resulte em RCEs, as atividades de projeto do MDL 
devem, necessariamente, passar pelas etapas do ciclo do projeto, que são sete: 
1) elaboração de documento de concepção de projeto (DCP), usando 
metodologia de linha de base e plano de monitoramento aprovados; 2) 
validação (verifica se o projeto está em conformidade com a regulamentação 
do Protocolo de Quioto); 3) aprovação pela Autoridade Nacional Designada – 
AND, que no caso do Brasil é a Comissão Interministerial de Mudança Global 
do Clima – CIMGC (que verifica a contribuição do projeto para o 
desenvolvimento sustentável); 4) submissão ao Conselho Executivo para 
registro; 5) monitoramento; 6) verificação/certificação; e 7) emissão de 
unidades segundo o acordo de projeto. 

Portanto, trata-se de procedimento complexo e com custo elevado ao produtor rural de 

forma isolada, não sendo viável a sua adoção individualmente. 

 

3.1.6 Legislação aplicável 

 

3.1.6.1 Critérios de Repasse de eventual excedente a Copel 

É possível conectar um sistema de geração de energia a uma Unidade Consumidora 

alimentada pela Copel Distribuição com o intuito de despachar energia para a rede elétrica. 

Para tanto existem 2 (duas) modalidades previstas na regulação da ANEEL: 

a) Na compensação o acesso se dará nos termos da Resolução ANEEL 482/2012 e NTC 

905200, e a energia injetada no sistema ficará como crédito em energia para utilização no 

mesmo mês ou em meses subsequentes (fica proibida a venda de energia). 

b) Na comercialização o acesso seria conforme Resolução ANEEL 506/2012 e NTC 

905100, sendo que a energia pode ser comercializada no ambiente de contratação regulada 

(leilões de energia) ou no ambiente de contratação livre (contratos bilaterais com clientes 

livres/especiais ou comercializadoras, ou ainda com a liquidação no mercado de curto prazo - 

PLD). 

Porém, como o enquadramento do produtor rural na pecuária de leite se enquadra na 

primeira hipótese, abaixo mais informações sobre o sistema de compensação. 

Em 2012 a ANEEL publicou a Resolução Normativa ANEEL nº 482/2012 (que gerou 

a inclusão do módulo 3.7 no PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no 

Sistema Elétrico Nacional). Esta resolução estabelece as condições gerais para o acesso de 

microgeração e minigeração distribuída aos sistemas das concessionárias de distribuição de 
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energia elétrica e define as regras para o sistema de compensação de energia elétrica. A ReN 

687/2015 revisou a ReN 482/2012 e trouxe novas modalidades de conexão (a partir de março 

de 2016). 

Microgeração distribuída corresponde a central geradora de energia elétrica, com 

potência instalada menor ou igual 75 kW e que utilize fontes com base em energia hidráulica, 

solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, 

conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras. Já a 

minigeração distribuída é definida basicamente pelos mesmos conceitos, exceto que a potência 

instalada deve ser superior a 76 kW e menor a 5 MW. 

 

3.1.6.2 CONFEA 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia por sua vez editou 

Decisão Normativa no 046 de 1992 na qual consta que "As atividades de construção, 

manutenção e operação de biodigestores rurais dos tipos indiano e chinês destinados a 

produção de gás para consumo doméstico e/ou fins agrícolas explorados comercialmente são 

da competência do Engenheiro Mecânico, do Engenheiro Agrônomo e do Engenheiro 

Agrícola". 

 

3.1.6.3 MAPA  

A legislação quando se refere a biofertilizantes tem conceituação distinta do produto 

fertilizante orgânico que sai de um biodigestor, conforme dispõe o Decreto 4.954/2004. Em 

relação aos fertilizantes orgânicos, também há a Instrução Normativa nº 25/2009, que 

estabelece as normas sobre as especificações e as garantias as tolerâncias, o registro, a 

embalagem e a rotulagem de entre outros dos biofertilizantes destinados à agricultura. 

Também a Lei nº 6.894/1980 dispõe sobre a inspeção e a fiscalização da produção e 

comercialização, entre outros do biofertilizantes. 

O Ministério da agricultura ainda classifica o biofertilizantes como fertilizante orgânico 

composto, conforme disposto na Instrução Normativa nº 53/2013.  
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3.1.6.3 Legislação Federal 

O Ente Federal legislou sobre o tema com a criação da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos brasileira, editando e promulgando a Lei n° 12.305 de 2010 e o decreto nº 7.404 de 

2010, que fomentam e estimula a implantação de biodigestores. 

Também há a Lei nº 9478 de 1997, alterada pela Lei nº 11.097 de 13 de janeiro de 2005, 

que dispõe entre outros, sobre a produção de energia limpa através da utilização da biomassa. 

Em relação a programas coordenados atualmente pelo Ministério de Minas e Energia há 

o programa RenovaBio, que é amparado pela Lei nº 13.576, de 26 de dezembro de 2017 e tem 

como objetivos: Fornecer uma importante contribuição para o cumprimento dos Compromissos 

Nacionalmente Determinados pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris; Promover a adequada 

expansão dos biocombustíveis na matriz energética, com ênfase na regularidade do 

abastecimento de combustíveis; e assegurar previsibilidade para o mercado de combustíveis, 

induzindo ganhos de eficiência energética e de redução de emissões de gases causadores do 

efeito estufa na produção, comercialização e uso de biocombustíveis. 

 

3.1.6.3 Legislação Estadual 

Recentemente, em 12 de março de 2018, o Governo do Estado do Paraná propôs a 

instituição do marco regulatório do biogás e do biometano no Estado. Estas ações fazem parte 

do Programa Paranaense de Energia Renováveis, conforme traz a reportagem do site “o presente 

rural”. Inclusive no mês de fevereiro de 2018, através da Resolução nº 02/2018 foi instituído o 

grupo de trabalho do programa paranaense de energia renováveis. 

Em 19 de março de 2018, a Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos 

Animais, presidida na Assembleia Legislativa do Paraná (Alep) pelo deputado Rasca Rodrigues 

(PV), aprovou a instituição da Política Estadual do biogás e biometano, conforme projeto de lei 

nº 110/2018, de autoria do Poder Executivo. A iniciativa dispõe sobre a organização, incentivo 

e fiscalização da cadeia produtiva de gases derivados da decomposição da matéria orgânica, 

gerados por biodigestão. 

Foi aprovado ainda o projeto de lei complementar n° 2/2018, do Poder Executivo, que 

renumera e acresce dispositivos à Lei complementar nº 205/2017, que dispõe, por sua vez, sobre 

os serviços de distribuição de gás canalizado no Paraná. 
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Mais recentemente, aguardando apenas sanção do Governo do Estado do Paraná, foi 

aprovado pela Assembleia Legislativa a Lei nº 378/2015, que institui benefícios para incentivar 

o aproveitamento de energia elétrica produzida por micro e minigeradores.  

A Lei, entre outros, beneficiará geradores movidos a biomassa, considerando que a base 

de cálculo do ICMS sobre a energia produzida por mini e microgeradores deverá ser reduzida, 

sendo cobrada apenas sobre o excedente da produção que será incorporada ao sistema elétrico 

e não mais sobre a energia produzida e consumida pela unidade produtora. 

Este marco tem como base legal também a Lei nº 17.188 de 13/06/2012 que instituiu a 

política estadual de geração distribuída com energias renováveis – GDER no Estado do Paraná 

e o  Decreto nº 11.671 de 15/07/2014, alterado pelo Decreto nº 8673 de 23/01/2018, que dispõe 

do Programa Paranaense de Energias Renováveis, com o objetivo, entre outros, de promover e 

incentivar a produção de energia oriunda de fontes renováveis, como a biomassa, entendendo-

se por Energia Renovável, também entre outras a energia elétrica, que tenha por origem o 

aproveitamento de resíduos orgânicos vegetais da agricultura, urbanos, da gastronomia, dos 

dejetos de animais e de resíduos de abate e do seu aproveitamento, do esgotamento sanitário 

humano. 

Entre outras disposições o artigo 5º do Decreto acima mencionado estabelece a 

possibilidade da criação de linhas de crédito pelo Banco Regional de Desenvolvimento do 

Extremo Sul (BRDE). 

Junto à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná ainda tramita o projeto de lei nº 

428/2009, que tem como finalidade regular a produção e comercialização, de energia elétrica 

pelo produtor rural, o que mudaria completamente o cenário atual. 

 

3.2 Construção e implantação – Biodigestor 

A construção do biodigestor, para a produção de energia elétrica concentra uma série de 

equipamentos e operações, além de seu custo de manutenção, para melhor desempenho e vida 

útil. 

Os valores e dados abaixo relacionados são resultados de estimativas. 

Diante do rebanho atual é necessário um biodigestor com capacidade mínima de 30m, 

que produzirá a energia elétrica estimada em tópico anterior.  
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Para a construção do biodigestor é necessário: Geomembrana 1,00 mm; Geomembrana 

1,25 mm; Acesso agitador L2; Acesso agitador BG 2; Turbo Ocre 250; Agitador BG 2 10 CV; 

Saída de Biogás; Mão de Obra. 

Os equipamentos para tratamento do biogás e produção de energia elétrica são 

compostos por: Secador de Biogás; Compressor radial; Medidor de ar rotâmetro; Material 

elétrico; Grupo Gerador de 75 KW; Geração Distribuída; Casa de Máquinas; Tubos e conexões. 

Equipamentos e obras de infraestrutura para a construção da lagoa de biofertilizante são 

compostos: Escavação; Geomembrana ,08 mm 

O valor estimado do projeto, ajustado ao tamanho atual do rebanho é de 

aproximadamente R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), conforme será detalhado no 

plano financeiro. 

Já para o custo de manutenção preventiva das instalações e substituição dos itens, 

manutenção corretiva depreciação, também detalhada no plano financeiro, resultam em um 

custo mensal de R$ 4.755,40 (quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta 

centavos). 

 

3.3 Linhas de crédito 

O BNDES tem vigente linha de crédito específica, que tem como finalidade estimular a 

agricultura de baixo carbono (Programa ABC) e estimular o aumento da produção agrícola com 

bases sustentáveis. 

O principal operador desta linha de crédito é o Banco do Brasil. 

Como principais características: 

- Taxa de juros em 7,5% a.a; 

- Repasse máximo de R$ 2.200.000,00 por cliente, por ano agrícola; 

- Participação do BNDES em até 100% dos valores financiáveis; 

- Prazo para pagamento em até 10 anos, com carência de até cinco anos; 

- As garantias são negociadas junto a própria instituição bancária; 

Já o BRDE trabalha com três linhas de crédito: 
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Inovagro - Financiamento para incorporação de inovações tecnológicas nas 

propriedades rurais, que visa o aumento da produtividade e melhoria de gestão. 

- Taxa de Juros: 6,5% a.a.; 

- Prazo: Até 10 anos, incluindo até 3 anos de carência; 

- Participação: Financia até 100% do investimento; 

- Limites: valor mínimo de R$ 250.000,00; valor máximo de R$ 1.100.000,00 por ano-

safra; Moderagro - Financiamento para projetos de modernização e expansão da produtividade 

nos setores agropecuários, e para ações voltadas à recuperação do solo e à defesa animal. 

- Taxa de Juros: 8,5% a.a.; 

- Prazo: Até 10 anos, incluindo até 3 anos de carência; 

- Participação: Financia até 100% do investimento 

- Limites: valor mínimo de R$ 250.000,00; valor máximo de R$ 880.000,00 por ano-

safra;  

  

3.4 Conclusão da pesquisa e solução encontrada 

A pesquisa realizada constatou que apesar de ainda burocrática e embrionária, iniciam-

se esforços pelos Entes Federal e Estadual para estimular o melhor manejo dos resíduos 

provenientes da agropecuária, entre estes a pecuária de leite. 

Também se constatou que apesar de ainda não ser o ideal, já vislumbra a possibilidade 

de integração pelo produtor rural que gera energia elétrica com a concessionária responsável 

pela distribuição, com perspectiva de melhora neste cenário com a aprovação dos projetos de 

lei que tramitam na assembleia legislativa o Estado do Paraná. 

Decorrente da legislação, apesar de pouco difundido, a existência de linhas de crédito 

com condições razoáveis para nosso cenário econômico é importante fomentador para o 

estimulo da adoção das medidas ambientais a que se propõem estes programas. 

O manejo de resíduos sólidos além de um passivo intangível atualmente deixa de ser 

importante ativo econômico ao produtor rural na pecuária de leite. 
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A solução encontrada para a canalização destes resíduos de forma ambientalmente 

responsável é para a produção de energia elétrica, buscando a autossuficiência total ou parcial 

da propriedade e a utilização do biofertilizantes decorrente do processo. 

 

3.5 Análise Setorial 

O reposicionamento da atividade está inserido na pecuária de leite cooperada, sendo que 

a produção e o necessário manejo de dejetos, o consumo de energia elétrica para a ordenha, a 

utilização de fertilizantes para a produção de forragens destinadas a nutrição do rebanho estão 

inseridos diretamente no cotidiano da atividade. 

Como se trata de atividade de produção de bens in natura à indústria de laticínios, o 

reposicionamento desejado terá também fornecedores fora da atual cadeia de produção. 

Consideramos como fornecedores dentro da cadeia de produção o suporte fornecido pela 

Cooperativa que se está filiado em relação a manutenção do sistema de biodigestão e em relação 

a utilização ao correto manejo e utilização do biofertilizante. 

Porém, com o reposicionamento surgirão fornecedores fora da cadeia produtiva direta, 

quais sejam: empresas de construção e manutenção de biodigestores; lojas de materiais de 

construção; empresas de projetos e engenharia; instituições bancárias; empresas de 

implementos agrícolas. 

Como o reposicionamento em um primeiro momento busca a autossuficiência na 

produção de energia elétrica e biofertilizantes, não haverá clientes externos. 

Contudo, em decorrência de possível crescimento do rebanho e consequente aumento 

da capacidade produtiva energética, em momento futuro é possível o surgimento de clientes 

para a aquisição de energia elétrica, bem como dos biofertilizantes produzidos. Em relação a 

produção de energia elétrica cabe lembrar que atualmente apenas é possível a aquisição de 

créditos com o fornecimento do excedente, situação que pode ser alterada caso os projetos e de 

lei em trâmite na assembleia legislativa do Estado do Paraná, tenham plena eficácia. 

Outro possível cliente, desde que devidamente regulamentado e viabilizado ao pequeno 

produtor, é o mercado de crédito de carbono. 

As ameaças internas estão na necessidade de adequação e treinamento de pessoal para 

o manejo do biodigestor e na produção e utilização do biofertilizante. 
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Também podemos considerar como ameaças a plena execução do reposicionamento da 

atividade o fato de se encontrar em área agrícola em que a assistência técnica eventualmente 

necessária, não esteja disponível quando necessário, interrompendo assim a atividade na forma 

como se pretende. 

Demais desafios consideráveis são a instável legislação pátria e barreiras criadas pela 

burocracia dos órgãos fiscalizadores. 

Outro ponto a ser considerado com ameaça é a frequente instabilidade econômica que 

vive o País, que muitas vezes inviabiliza a própria atividade e a concessão de linhas de crédito.   

De mesma forma a legislação e órgãos reguladores criam dificuldades para entrada no 

segmento e impedem a livre comercialização (energia elétrica e crédito de carbono), tornando 

a atividade menos atrativa do que poderia ser. 

Porém, as oportunidades que o reposicionamento pode trazer é a autossuficiência do 

produtor, maior perenidade do negócio em razão do aumento da margem de lucro, bem como a 

adequação e a utilização sustentável dos recursos. 

A utilização sustentável dos recursos, com a redução do impacto ambiental que a 

atividade proporciona é caminho irreversível a ser seguido. 

Logo, adoção destas práticas não apenas manterão a atividade no mercado como, 

àqueles que a adotarem terão diferencial competitivo, que no caso do produtor de leite 

possivelmente resultará em melhores preço por litro pago pela cooperativa ou indústria de 

laticínios. 

 

3.6 Análise da Demanda 

O beneficiário do reposicionamento da atividade com este perfil, pela busca da 

autossuficiência energética e para produção de insumos a lavoura, é o produtor rural da pecuária 

de leite. 

Trata-se de produtor que, no Brasil ainda passa pela transição das práticas tradicionais 

para a adoção de novas tecnologias de produção e sustentabilidade. 

A adoção deste reposicionamento pode encontrar resistência pelo desconhecimento e 

falta de difusão das tecnologias, potencial e benefícios que podem ser alcançados. 
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A autossuficiência projetada, para um primeiro momento, estimasse a produção 

aproximada de 12.811,5 kwh/ano, bem como para produção de biofertilizantes, o que não foi 

possível ser mensurado. 

 Preço 

De acordo com os dados já destacados, neste momento será apurada a capacidade de 

autossuficiência da propriedade em produzir energia elétrica a partir do biodigestor anaeróbico. 

Portanto, para se verificar o aumento da margem de lucro na atividade se utilizará como 

parâmetro o valor unitário do quilowatt fornecido pela Companhia Paranaense de Energia 

Elétrica (COPEL). 

Utilizando como base o custo do kWh, sem impostos, do mês de janeiro de 2018, de 

acordo com a fatura em anexo, estimasse o valor unitário de R$ 0,456264 por kWh. 

 Quantidade x Preço = Receita 

Estimasse, de acordo com o quadro lançado no tópico “levantamento da capacidade 

energética”, que, com o rebanho de 65 animais, a provável produção de energia elétrica será de 

12.811,5 kwh/ano. 

Considerando o preço unitário do kWh pago a COPEL no mês de janeiro de 2018 e a 

provável capacidade produtiva, espera-se receita anual aproximada de R$ 5.845,42 (cinco mil, 

oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

 Perspectivas 

Não há mercado a ser estudado, conforme as razões já colocadas, porém, cabe frisar que 

em momento futuro, a partir de novo reposicionamento, há a possibilidade da comercialização 

de energia elétrica, biofertilizantes e créditos de carbono, que poderão ser tratados 

oportunamente. 

 

3.7 Análise da Concorrência 

As principais concorrentes para a implementação do reposicionamento é a 

concessionária de energia elétrica e as empresas de fertilizante mineral. 
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Ao que se refere a concessionária de energia, esta detém o monopólio da distribuição e 

regulamentação, dificultando a entrada de novos atores no cenário de fornecimento de energia 

elétrica.  

Em razão de sua capacidade instalada, “Know How” e infraestrutura, quando de seu 

interesse, pode viabilizar o fornecimento de energia elétrica mais barata aquela gerada a partir 

do biodigestor anaeróbico. 

Também, por e tratar de empresa pública do Estado do Paraná, está diretamente ligada 

a tomada de decisões no setor e participando dos tramites legislativos. 

Em relação as fabricantes de fertilizantes minerais, em razão de se tratarem de 

multinacionais de grande porte e capacidade econômica, também tem a possibilidade de em 

ações de mercado baratear o custo de aquisição deste insumo, tornando pouco atrativo a 

utilização do biofertilizante. 

Os pontos fortes de ambos os setores é a capacidade técnica e econômica em seus 

seguimentos, em detrimento da hipossuficiência do produtor rural, em comparação. 

Como ponto fraco é a impossibilidade de interferir na busca pela autossuficiência 

pretendida pelo produtor rural, bem como pela adoção de ações ambientalmente corretas e 

sustentáveis. 
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4. Oferta da Empresa 

 

 

Propõe-se a produção de energia elétrica, para autossuficiência da propriedade rural, a 

partir da utilização dos resíduos produzidos pelo rebanho na pecuária de leite. 

A energia elétrica, em razão do porte atual do rebanho seria suficiente apenas para 

atender metade da demanda anual exigida pela propriedade, não se mostrando, nas condições 

atuais, a possibilidade de lançamento da energia excedente para a Companhia Paranaense de 

Energia Elétrica. 

Na perspectiva projetada, a produção de energia se integraria a atividade leiteira, não 

trazendo impacto significativo a sua rotina. 

Os 3 (três) funcionários, número atual, da fazenda apenas realizarão manutenções 

simples, como já executam na máquina de ordenha, deixando aquelas mais complexas aos 

técnicos das empresas fornecedoras dos equipamentos instalados. 

Com o fornecimento da produção à Cooperativa em que o produtor está integrado, não 

haverá qualquer benefício ou “prêmio” em razão da tecnologia que traga sustentabilidade ao 

ambiental e visa maior perenidade ao negócio. 

Também, como já destacado, em razão da natureza da atividade e das características do 

mercado que se está inserido, difusão do projeto a terceiros se faz desnecessário. Trata-se de 

um mercado que, atualmente, tem grandes preocupações sanitárias e de qualidade na produção 

do leite, porém, sem qualquer movimento atualmente, para valorização de técnicas de produção 

autossustentáveis. 

A propriedade ainda se utilizará dos resíduos produzidos para a adubação do solo, 

através do uso do biofertilizante. 

Em um primeiro momento, sem qualquer vantagem econômica, em um primeiro 

momento, o desempenho da atividade da forma projetada auxiliará na redução da emissão de 

gases poluentes. 
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Diante do cenário atual, o reposicionamento projetado não trará qualquer vantagem 

competitiva, seja ela no preço do litro do leite produzido ou qualquer outra. 

Ao se desenvolver a Matriz SWOT, abaixo, conforme tabela 6 (seis) em detida análise, 

identificou-se as seguintes características internas e externas: 

Tabela 6 – Matriz SWOT 

 

 

Percebe-se que apesar dos benefícios agregados ao reposicionamento da forma de 

produção, a ausência de tecnologia com menor custo, a falta de difusão no meio agrícola e os 

atuais entraves legislativos, são determinantes no momento da tomada de decisão. 
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5. Plano Operacional 

 

 

Para a readequação da atividade será necessária a construção do sistema completo, 

compreendido em: 

- Biodigestor; 

- Sistema de tratamento do biogás; 

- Lagoa do biofertilizante; 

- Grupo gerador de energia elétrica; 

- Grupo de distribuição de energia elétrica; 

- Casa de máquinas; 

- Escavações; 

A adequação na rede elétrica interna e junto ao ponto interligado com a concessionária 

para eventual transmissão a rede de excedente produzido. 

Será necessária a aquisição de implemento agrícola específico para a o transporte e 

aplicação do biofertilizante nas pastagens e lavouras. 

A tecnologia aplicada será de acordo com o sugerido pela empresa contratada para a 

construção.  

Deverá ser criado e estabelecido rol de stakeholders para a auxílio na manutenção e 

operação do biodigestor. 

Também será necessária assistência técnica especializada para preparação, transporte e 

aplicação do biofertilizante nas áreas destinadas. 

As tarefas pertinentes ao biodigestor serão executadas pela atual equipe de trabalho, já 

que a atividade estará inserida diretamente na rotina de produção de leite e ações acessórias. 

Assim, não resultará em novos custos ao que se refere a contratação de funcionários e políticas 

de cargos e salários. 

Acima, dentro da pirâmide hierárquica se encontram os proprietários da fazenda. 
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A equipe de trabalho, por sua vez será encaminhada para treinamento e consolidação 

das normas técnicas e de segurança para manutenção simples e regular funcionamento 

operacional do sistema integrado de biodigestão para produção de energia elétrica e 

biofertilizante. 

No momento não se faz necessária a contratação de profissional especializado, já que a 

assistência técnica será realizada pela empresa contratada para a construção do sistema. 
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6. Plano Financeiro 

 

 

Os investimentos totais, como brevemente destacados serão concentrados na construção 

do biodigestor anaeróbico e seus acessórios, indispensáveis para a produção de energia elétrica, 

conforme tabela 7 (sete), abaixo: 

Tabela 7 – Custo de Construção do Biodigestor 

 

 

 

Não integram os custos totais o montante despendido com as manutenções preventivas 

e operacionais, integradas no custo fixo. 

Estimasse uma produção anual média de 12.811, 5 kW, com custo estimado de R$ 

0,456264 por kW. 

A tabela 8 (oito), considera uma perspectiva mensal temos uma produção de 1.068 kW 

com faturamento de R$ 487, 15 (quatrocentos e oitenta e sete reais e quinze centavos): 

Tabela 8 – Produção de energia 

 

O custo com a mão de obra direta não é estimado já que toda manutenção será realizada 

por terceiros. 

DISCRIMINAÇÃO VALOR R$ %*
Construções 111.000,00                       4,0%

Biodigestor 111.000,00                          
Máquinas e Equipamentos 262.000,00                       10,0%

Tratamento de biogás 38.000,00                            
Grupo gerador e material elétrico 160.000,00                          
Geração distribuída 52.000,00                            
Casa de máquinas 12.000,00                            

Outros 37.000,00                          0,0%
Lagoa de Biofertilizante 30.000,00                            
Escavação 7.000,00                              

Total Investimento Fixo 410.000,00                       2.553,33       
* - Percentual de depreciação por grupo.

Vendas 
Unitárias Custo Unit. Custo da 

Mercadoria
Preço de 

Venda Unitário Faturamento

Energia elétrica 1.068 -                   0,46                    487,15                             

Estimativa de Custos Estimativa de Vendas

Descrição do Produto
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Também não há como contabilizar o custo de operacionalização do sistema, já que é 

incorporado a operação diária para a produção de leite. 

A depreciação mensal está estimada em torno de R$ 2.553,33 (dois mil, quinhentos e 

cinquenta e três reais e trinta e três centavos), resultante da apuração contábil do custo de 

construção do biodigestor e aquisição dos maquinários e equipamentos, conforme tabela 9 

(nove), abaixo disposta. 

Os custos fixos estão compreendidos pela depreciação, manutenção corretiva e demais 

insumos necessários para a manutenção preventiva, totalizando aproximadamente o valor de 

R$ 4.755,40 (quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) ao mês, 

conforme abaixo também descrito pela tabela 9 (nove): 

Tabela 9 – Manutenção e depreciação 

 

 

 

 

A DRE mensal apresenta, aproximadamente, resultado negativo operacional de R$ 

4.363,25 (quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), conforme tabela 

10 (dez). 

Já o resultado líquido financeiro, exteriorizado abaixo de igual forma pela tabela 10 

(dez), em decorrência do alto custo do investimento, custos fixos mensais e a baixa capacidade 

de produção de energia elétrica em razão do tamanho do rebanho atual, apresenta resultado 

negativo de R$ 10.505,51 (dez mil, quinhentos e cinto reais e cinquenta e um centavos): 

 

 

Discriminação Valor R$

Depreciação Mensal 2.553,33                             
Manutenção 1.183,33                             

Outros 1.018,74                             
Óleo 366,66                                
Filtro de óleo 91,66                                  
Vela 73,00                                  
Cabo de vela 121,66                                
Filtro de ar 73,00                                  
Fluído 24,33                                  
Correia 24,33                                  
Regulagem de válula 244,10                                

TOTAL 4.755,40                           
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Tabela 10 – Resultado Financeiro 

 

 

 

 

 

Cabe observar que durante os primeiros 36 meses, em razão da carência, não será 

lançado os custos com o financiamento, gerando um resultado líquido financeiro aproximado 

de R$ 4.363,25 (quatro mil, trezentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos). 

As fontes de recursos terão duas origens, quais sejam, provenientes das linhas de crédito 

para o financiamento da construção total do biodigestor e toda sua estrutura, e outra parte 

composta de capital próprio, que será utilizado como capital de giro. 

Quanto as fontes de recurso, verificou-se que atualmente a melhor linha de crédito 

existente no mercado é aquela comercializada pelo BRDE, o Inovagro, que tem como objetivo 

o fomento para incorporação de inovações tecnológicas nas propriedades rurais, que visa o 

aumento da produtividade e melhoria de gestão. 

Esta linha de crédito possui taxa de juros em 6,5% a.a., ou 0,53% a.m., com prazo de 

até de anos para pagamento, já incluindo os 3 anos de carência. 

Esta linha de crédito permite o financiamento de 100% do investimento. 

VALOR R$ %

487,15 100,00%

ESTRUTURA GERENCIAL DE RESULTADOS

DISCRIMINAÇÃO

 1. Receita Total

94,99 19,50%
0,00 0,00%
0,00 0,00%

87,69 18,00%

Previsão de Custos (Custo da Mercadoria + Custo do Serviço)
 2. Custos Variáveis Totais

Impostos Federais (PIS, COFINS, IPI ou SUPER SIMPLES)
Impostos Estaduais (ICMS)

392,16 80,50%

4.755,40 976,16%

 3. Margem de Contribuição

 4. Custos Fixos Totais

2.553,33 524,13%
1.183,33 242,91%

Depreciação Mensal
Manutenção

1.018,74 209,12%

-4.363,25 -895,66%

6.142,27 1260,85%
6.142,27 1260,85%

0,00 0,00%
-                                      0,00%
-                                      0,00%

-10.505,51 -2156,51%

Contribuição Social - CS

 5. Resultado Operacional

Outros Custos Fixos

8. Resultado Líquido Financeiro

 6. Investimentos
Financiamento

7. Imposto Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social (Presumido/Real)
Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ
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Verificando-se o valor estimado de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) de 

investimento, apura-se, conforme a tabela 11 (onze) a seguinte simulação de parcelamento: 

Tabela 11 – Parcela financiamento 

 

Neste cenário, o saldo devedor final ficará em R$ 416.150,00 (quatrocentos e dezesseis 

mil e cento e cinquenta reais). 

Considerando os custos (capital de giro) que serão suportados por capital próprio, 

estimasse a necessidade de ser injetado, no primeiro ano, o montante de R$ 79.309,84 (setenta 

e nove mil, trezentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), como se observa abaixo na tabela 

12 (doze): 

Tabela 12 – Capital de giro 

 

 

Valor a Financiar 410.000,00                
Carência 36
Prazo (Incluso a carência) 120
Juros 0,53% ao mês
IOF 6.150,00                    1,5%
Tarifas e Taxas

Parcela 6.142,27                  

mai / 18 jun / 18 jul / 18 ago / 18 set / 18 out / 18 nov / 18 dez / 18 jan / 19 fev / 19 mar / 19 abr / 19
 1. Receita Total 243,58 292,29 341,01 389,72 438,44 487,15 341,01 389,72 438,44 487,15 535,87 584,58 
 2. Custos Variáveis Totais 47,50 57,00 66,50 76,00 85,50 94,99 66,50 76,00 85,50 94,99 104,49 113,99 
 3. Margem de Contribuição 196,08 235,29 274,51 313,73 352,94 392,16 274,51 313,73 352,94 392,16 431,37 470,59 
 4. Custos Fixos 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 4.755,40 
 5. Resultado Operacional -4.559,32 -4.520,11 -4.480,89 -4.441,68 -4.402,46 -4.363,25 -4.480,89 -4.441,68 -4.402,46 -4.363,25 -4.324,03 -4.284,81 
 6. Investimentos 2.157,42 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 2.189,78 
 7. Outros Investimentos
 8. Resultado Líquido Financeiro -6.716,74 -6.709,89 -6.670,67 -6.631,46 -6.592,24 -6.553,03 -6.670,67 -6.631,46 -6.592,24 -6.553,03 -6.513,81 -6.474,59 
Aporte de Capital -              
Acumulado no Ano -6.716,74 -13.426,63 -20.097,31 -26.728,77 -33.321,01 -39.874,03 -46.544,71 -53.176,17 -59.768,41 -66.321,44 -72.835,25 -79.309,84 
Lucratividade Mensal -2757,5% -2295,6% -1956,2% -1701,6% -1503,6% -1345,2% -1956,2% -1701,6% -1503,6% -1345,2% -1215,6% -1107,6%
Rentabilidade Mensal -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6% -1,6%

Estagio de Crescimento da Atividade 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Sazonalidade 50,00% 60,00% 70,00% 80,00% 90,00% 100,00% 70,00% 80,00% 90,00% 100,00% 110,00% 120,00%
Variação do Custo Fixo 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%

SAZONALIDADE - PRIMEIRO ANO

0,00 
79.309,84 

-1596,10%

Primeiro Ano

Necessidade de Capital de Giro

Lucratividade

Inicial
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O fluxo de caixa, exteriorizada pela tabela 13 (treze), a seguir colocada, também será 

negativo em todo o período: 

Tabela 13 – Fluxo de Caixa 

 

 

6.1. Análise de Viabilidade 

O Payback do investimento, em razão ao tempo de financiamento é longo, ou seja, 

superior a 10 (dez) anos. 

O VPL, conforme tabela 14 (quatorze), abaixo, considerando as estimativas 

apresentadas, também será negativo: 

Tabela 14 - VPL 

 

Por sua vez, a seguir, a tabela 15 (quinze), indica que a Taxa Interna de Retorno será 

inferior a zero: 

Tabela 15 - TIR 

 

 

6.2. Análise de Sensibilidade 

Se tratando de reposicionamento da atividade, e considerando a estrutura que se 

pretende implantar, estimasse que é possível se chegar a um volume de produção de energia 

elétrica em até 10 vezes a projeção atual. 

Porém, neste cenário projetado, com produção mensal de 10.540 kW, ainda não seria 

possível ser alcançado resultados positivos, como se lê através da leitura da tabela 16 

(dezesseis), abaixo: 

 



42 

 

Tabela 16 – Análise setorial 1 

 

Outro cenário estimado seria se, existente, tecnologia que reduzisse o custo de 

implantação do biodigestor anaeróbico. 

Projetando cenário em que o custo seria de 50% (cinquenta por cento) do valor estimado, 

mantendo-se a receita original, a tabela 17 (dezessete), a seguir, também não se mostraria viável 

a sua implantação: 

Tabela 17 – Análise setorial 2 

 

Por último, a seguir, a tabela 18 (dezoito), confirma que, em razão do alto custo, mesmo 

se projetado cenário com redução em 50% (cinquenta por cento) dos investimentos e aumentada 

a capacidade de produção de energia em 10 vezes a atual, ainda não seria viável o investimento: 
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Tabela 18 – Análise setorial 3 

 

Mostra-se, portanto, através das análises de sensibilidade acima que, em razão do alto 

custo de implantação e a impossibilidade de se auferir e mensurar vantagens financeiras com o 

crédito de carbono e o biofertilizantes torna inviável a implantação do biodigestor anaeróbico 

sob qualquer premissa ou circunstância. 
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7. Conclusão 

 

 

O eixo central do presente plano de negócio estava apoiado em duas premissas 

principais, quais sejam, o aumento da lucratividade com a redução de custos e a adoção de 

tecnologias que trouxessem maximização na utilização dos recursos disponíveis, resultantes da 

atividade da pecuária de leite. 

Inicialmente, mesmo antes de se aprofundar nas pesquisas de campo, acreditava-se que 

o mercado brasileiro, as tecnologias aplicadas, assim como a estrutura estatal (legislativa e 

burocrática) estivessem mais acessíveis àqueles interessados na implantação de sistemas de 

produção de energia limpa e renovável. 

A curto prazo, acredita-se que, mesmo havendo bom movimento legislativo no Estado 

do Paraná para fomentar a utilização de biodigestores anaeróbico por parte dos produtores 

rurais, a sua adoção, em razão do alto custo ainda inviabiliza sua implantação. 

A existência quase que imperceptível de estudos quanto a eficiência dos produtos 

decorrentes do processo de biodigestão, além da energia elétrica e o gás metano, como o 

biofertilizantes, também interferem negativamente. 

Ainda, o elevado custo e a complexidade do sistema para credenciamento e 

comercialização de créditos de carbono, decorrentes da redução de emissão de CO2, colaboram 

para não tornar atrativo o investimento. 

Como grade fatia da produção de leite no Brasil é realizada por meio do sistema 

cooperado, caberia a estes, fomentarem e desenvolverem técnicas acessíveis aos produtores 

rurais. 

Percebe-se que ainda as Cooperativas, como Sociedades, não percebem as inúmeras 

vantagens competitivas que a adoção em massa da implantação de biodigestores, podem trazer 

aos seus cooperados e a instituição como um todo. 

Algumas inviabilidades, como no âmbito tecnológico, de pesquisa e burocrático, assim 

como na comercialização dos créditos de carbono, por exemplo, poderiam ser sanadas, tornando 

o negócio mais rentável e atrativo. 
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Tomando por exemplo o cenário projetado, é inviável a um pequeno produtor rural, com 

65 animais, reposicionar sua atividade para autossuficiência de energia elétrica, partindo de um 

investimento estimado de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais), além do custo fixo 

mensal de manutenção preventiva e corretiva de aproximadamente R$ 4.755,40 (quatro mil, 

setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos). 

Mesmo que as linhas de crédito detenham taxas de juros atrativas para o mercado 

Brasileiro, o payback é superior a 10 anos. 

Todos os segmentos envolvidos deveriam possuir um olhar mais voltado para a gama 

de benefícios que a adoção desta tecnologia é capaz de trazer a toda a cadeia produtiva, não se 

limitando apenas a produção de energia elétrica e/ou gás metano. 

Contudo, atualmente em razão subutilização da tecnologia, apenas se tem observado o 

custo do investimento e eventual retorno financeiro. 

Portanto, diante do cenário atual, não se recomendaria o investimento, já que impossível 

verificar um retorno financeiro viável a curto prazo.  
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Parte 4 - Replicação 
do Mecanismo 
de Compensação 
Voluntária Individual

04

Este Manual tem como um de seus objetivos incentivar a replicação do mecanismo de 
compensação voluntária individual, por meio do cancelamento das RCES emitidas no âmbi-
to do MDL, utilizada durante a Rio+20.

Conforme demonstrado nas Partes anteriores, este mecanismo é o único que, dentre ou-
tras vantagens anteriormente enumeradas, é certificada por entidade independente; reco-
nhecida pelo governo; e registrada por organismo internacional multilateral (no caso, a UN-
FCCC). Trata-se, portanto, de um mecanismo robusto que garante a integridade ambiental e 
evita a dupla contagem, ou seja, que a mesma tonelada de CO2 cancelada não será utilizada 
por outro projeto, considerando que há o seu real cancelamento no registro do MDL. 

Dentre as novas experiências mapeadas que pretendem utilizar este mecanismo, desta-
ca-se a estratégia piloto do Instituto Inhotim.

O Instituto Inhotim é uma Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 
que reúne uma das coleções mais importantes de arte contemporânea do mundo e uma im-
pressionante coleção botânica contendo espécies dos cinco continentes. 

Figura 11 – Instituto 

Inhotim

Fonte: Patrick Tracanelli. 

Acervo Inhotim.
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Atualmente, o acervo de arte contemporânea possui cerca de 1.300 obras. Destas, 700 
estão expostas nas 23 galerias e nos jardins do Instituto. O Jardim Botânico é composto por 
espécies nativas, exóticas e raras, com destaque para três famílias: a de palmeiras (Arecace-
ae); a dos imbés, antúrios e copos-de-leite (Araceae); e a das orquídeas (Orchidaceae). As co-
leções artísticas e botânicas têm sido utilizadas como instrumento para o desenvolvimento 
de diversas iniciativas sociais, educacionais e científicas.

Localizado no município de Brumadinho - MG, no Quadrilátero Ferrífero, o Inhotim tem 
sido um importante difusor de desenvolvimento humano e sustentável na região em que 
se insere, ocupando uma área de mais de 200 hectares. Em razão do seu tamanho e de sua 
capacidade de difusão do desenvolvimento, o Instituto é um importante aliado na promoção 
do desenvolvimento humano e sustentável e no combate à mudança global do clima.

O Inhotim desenvolve desde 2011 um projeto financiado pelo Fundo Clima - fundo na-
cional que tem por objetivo apoiar projetos de adaptação e mitigação de emissões de gases 
de efeito estufa no Brasil – com o objetivo de criar protótipos inovadores para a captura de 
carbono por meio da recuperação da vegetação e do desenvolvimento da comunidade local 
em uma área altamente impactada pela mineração.

Com o objetivo de se estabelecer enquanto referência nacional  e internacional no com-
bate à mudança global do clima, o Inhotim, em parceria com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, e com o apoio do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
– PNUD/Brasil, realizou a exposição internacional “Inhotim: At The Crossroads of Glocal 
Change” realizada durante os meses de julho a outubro de 2017 na cidade de Washignton, 
DC. Um dos resultados da concepção da exposição foi a identificação da necessidade de se 
implantar e difundir a estratégia de compensação individual e voluntária de GEE por meio 
da compensação de RCEs.

Figura 12 – Instituto 

Inhotim (vista aérea)

Fonte: Patrick Tracanelli. 

Acervo Inhotim.
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Aberto ao público em 2006, o Inhotim já recebeu mais de 2,7 milhões de visitantes, sendo 
400 mil de outros países. O Instituto é um ambiente criativo que convida seus visitantes a se 
relacionarem com o mundo de forma mais crítica, consciente e transformadora. 

Em 2013, o Inhotim, em parceria com a Plantar Carbon, desenvolveu uma calculadora de 
emissões individuais para compensação de gases de efeito estufa. Um mecanismo similar ao 
que foi aplicado na Rio+20 está em processo de implementação, o qual poderá ser utilizado 
pelos visitantes do Inhotim para compensar suas emissões relacionadas a  atividades indi-
viduais cotidianas e financiar projetos do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo no estado 
de Minas Gerais, reforçando assim a promoção do desenvolvimento sustentável da região. 



0 5 0
G U I A  S O B R E  “ M E C A N I S M O S  V O L U N T Á R I O S  D E  C O M P E N S A Ç Ã O 
I N D I V I D U A L  D E  E M I S S Õ E S  D E  G A S E S  D E  E F E I T O  E S T U F A ”

Anexo 1 - Questionário revisado para pesquisa de intenção de doação e/ou venda de 
RCEs provenientes de atividades de projeto do MDL para o mecanismo de cancelamento 
voluntário de emissões de GEE

O modelo de questionário a seguir tem como objetivo identificar empresas e/ou projetos 
que possuem reduções certificadas de emissões (RCEs) provenientes de atividades de projetos 
do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) que possam ser canceladas por meio do 
instrumento de cancelamento voluntário44, com vistas à compensação individual das emis-
sões de GEE. 

Recomenda-se que o envio do questionário seja feito por meio da Autoridade Nacional De-
signada (AND) para o MDL. Recomenda-se também que o questionário seja enviado quando 
houver uma demanda específica por RCEs (como no caso da realização de um determinado 
evento, cujas emissões se pretende compensar; ou como parte dos passos descritos neste Ma-
nual). As razões para enviar o questionário apenas em momentos específicos são para evitar 
falsas expectativas em relação a potenciais demandas por RCEs; e captar o real volume e preços 
disponíveis perto do momento de aplicação do mecanismo de compensação. 

Uma alternativa para o envio do questionário apenas em momentos que antecedem uma 
demanda específica, seria a construção de uma base de dados na AND e/ou instituição par-
ceira, em que os próprios participantes dos projetos de MDL pudessem indicar o interesse em 
doar e/ou vender RCEs para a compensação voluntária de emissões de GEE, como ocorre no 
site da UNFCCC. Este guia recomenda o envio de um questionário revisado, para uma lista 
selecionada de projetos brasileiros de MDL, não apenas com o intuito de realizar um levanta-
mento preliminar de possíveis RCE disponíveis para o cancelamento voluntário, como tam-
bém obter destes projetos informações sobre o uso do cancelamento voluntário.

O questionário poderá ser adaptado para aplicação em outros países, bastando para isto 
identificar a AND de cada país45. O questionário também poderá ser adaptado para o levanta-
mento de informações de projetos elaborados a partir de outros padrões (e.g. VCS). Para tanto, 
será necessário identificar pontos focais de cada um dos padrões46.
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O processo de cancelamento 
voluntário já foi utilizado no projeto 
de MDL sob sua responsabilidade?

☐ Sim ☐ Não

Caso afirmativo, indicar a(s) 
principal(is) motivações (múltipla 
escolha é permitida):

☐ Programas governamentais 

Indicar quais:
☐ Compensação de emissões de empresas 
☐ Compensação de emissões de eventos
☐ Compensação de emissões de indivíduos
☐ Transferência para outros programas 

(e.g. VCS)

Indicar quais:
☐ Transferência para outros programas de 

comércio (e.g. ETS)
 Indicar quais:
☐ Outras motivações

Indicar:
☐Desconheço as motivações

Favor informar o montante 
cancelado, nas categorias acima 
indicadas:

Programas governamentais: 
Compensação de emissões de empresas:
Compensação de emissões de eventos:
Compensação de emissões de indivíduos:
Transferência para outros programas:
Transferência para outros programas de co-
mércio:
Outras motivações:

Caso negativo, indicar a(s) 
principal(is) motivações (múltipla 
escolha é permitida):

☐ Procedimento não era conhecido
☐ Decisão dos Participantes do Projeto de 

não utilizar o procedimento

Descreva brevemente a razão:
☐ Não existiu a demanda
☐ Outros

Indicar:
☐ Desconheço as motivações

Existem RCEs disponíveis para 
cancelamento no âmbito do projeto 
MDL sob sua responsabilidade? 
Indicar o nome do projeto:

☐ Sim ☐ Não
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Quantas RCEs?

Haveria interesse de que as RCEs 
disponíveis no âmbito do projeto 
MDL sob sua responsabilidade 
fossem canceladas para promover 
a compensação de emissões de 
gases de efeito estufa?

☐ Sim ☐ Não

Se a resposta acima for positiva, 
o motivo que o levaria a ceder as 
RCEs para cancelamento seria:

☐ Doação
sem ônus

☐ Venda

Quais seriam os principais 
impedimentos para o uso do 
processo? (múltipla escolha é 
permitida)

☐ Procedimento é pouco conhecido
☐ Regras do procedimento não são claras
☐ Processo é demorado
☐ Impedimentos contratuais
☐ Outros
Indicar:

Quais recomendações para o 
aprimoramento do processo?
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Anexo 2 - Formulário de demonstração de interesse em doar/vender RCEs emitidas-
para o {nome do evento e/ou proponente do mecanismo de compensação}

1.  Título e número de registro da atividade de projeto: 

2. Setor da atividade de projeto:

3. Região do país onde está localizado o projeto: 

4. Gases de efeito estufa mitigados através da atividade de projeto: 

5. A data, volume da emissão, o período de verificação e o Serial Range dos RCEs (exemplo: 
Block start: CN-5-533635247-1-1-0-2071; Block end: CN-5-533674453-1-1-0-2071):

6. No caso de venda preço indicativo (R$ por RCEs): 

7. Nomes e contatos dos Participantes de projeto: 
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